
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJ – DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
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Referência Processo nº 08430.049345/2010-93
Pregão nº 08/2010-SR/DPF/RS

A UNIÃO, por meio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE 

POLÍCIA FEDERAL NO RIO GRANDE DO SUL, com sede na Avenida Ipiranga, 1365, 

Bairro Azenha, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 00.394.494/0037-47, 

órgão específico de estrutura regimental do Ministério da Justiça, representada pelo seu 

Superintendente Regional, Senhor ILDO GASPARETTO, brasileiro, residente e domiciliado 

nesta Capital, com delegação de competência que confere a Portaria nº 471, de 27 de 

outubro de 2005, do Senhor Diretor Geral doravante denominada CONTRATANTE, e a 

Empresa IBROWSE CONSULTORIA & INFORMÁTICA LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 

02.877.566/0001-21, sediada na Rua Gonçalves Dias, 88/901, bairro Centro, cidade de 

Canoas/RS, CEP 92010-050, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo sócio-administrador Sr. ANDRÉ COZZA MAGRISSO, brasileiro, casado, portador da 

Cédula de Identidade nº 6267, expedida pela CRA/RS e CPF nº 404.694.410-20, tendo em 

vista o que consta no Processo nº. 08430.049345/2010-93 e em observância às disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, no Decreto nº 2.271, de 7 de julho 

1997, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, no Decreto nº 6.204, de 05 de setembro 

de 2007, e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, resolvem 

celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2010, no regime de 

empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados na área de Tecnologia 
da Informação – TI, para suprir as necessidades da SR/DPF/RS – Superintendência 
Regional do Departamento de Polícia Federal no Estado    Rio Grande do Sul, conforme 
edital, termo de referência e proposta da CONTRATADA, que os integram.

CONTRATO N° 16/2011 – SR/DPF/RS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 16/2011 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL NO RIO 
GRANDE DO SUL E A EMPRESA IBROWSE –
CONSULTORIA & INFORMÁTICA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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São obrigações da CONTRATANTE:

a) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação dos serviços, na forma e no 
prazo estabelecido neste contrato;

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;

d) permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos 
serviços;

e) prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA relacionados com a execução do serviço;

f) colocar à disposição da CONTRATADA local para guarda de uniformes e outros 
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

g) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida 
quando da prestação dos serviços;

h) promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que exijam medidas corretivas;

i) exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto 
e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução deste contrato.

São obrigações da CONTRATADA:

a) cumprir os prazos estipulados; 

b) arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais 
causados por seus empregados na execução dos serviços;

c) utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, bem como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos 
necessários ao desempenho eficiente dos serviços, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor;

d) refazer, no prazo estipulado e às suas expensas, os serviços prestados em 
desacordo com as especificações contidas no termo de referência;

e) apresentar ao fiscal da CONTRATANTE, quando do início das atividades, os 
empregados devidamente identificados, ao qual será entregue a relação nominal 
constando nome, endereço residencial, telefone, observando a não-utilização de mão-
de-obra de menor;

f) responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem 
como pela alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista;

g) substituir, imediatamente, o empregado em caso de faltas, férias ou a pedido da 
Administração, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do período em que 
for constatada a sua ausência, reservando-se à CONTRATANTE o direito de autorizar 
ou não as eventuais substituições, mediante prévia comunicação à CONTRATADA, no 
interesse do serviço;

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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h) prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a prestação dos serviços, 
responsabilizando-se por todas as obrigações trabalhistas vigentes, fiscal e comercial, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica;

i) manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 
eventuais acréscimos solicitados pela CONTRATANTE, dentro dos limites legais;

j) relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações 
onde houver prestação dos serviços;

k) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, salvo se 
admitida a subcontratação no edital;

l) executar os serviços descritos no objeto deste instrumento, em estrita observância 
às normas técnicas existentes e de acordo com as condições estabelecidas no edital e 
no termo de referência;

m) comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas e tributárias;

n) responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente;

o) manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente;

p) manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás, com 
fotografia recente;

q) indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado para manter 
entendimento e receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato;

r) instruir a mão-de-obra quanto às necessidades de acatar as orientações do 
preposto, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo cumprimento;

s) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

t) exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, 
substituindo qualquer um deles, no caso de falta, ausência legal ou férias, de maneira 
que não prejudique o andamento e a boa execução dos serviços;

u) manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

O presente contrato terá vigência a partir de 01 de maio até 31 de dezembro de 2011, 
podendo ser prorrogado, com vantagens para a Administração, devidamente justificadas nos 
autos, por sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$ 27.768,00 
(vinte e sete mil setecentos e sessenta e oito reais), perfazendo o montante anual de R$ 
333.216,00 (trezentos e trinta e três mil duzentos e dezesseis reais), estando nele incluídas 
todas as despesas necessárias à sua perfeita execução.

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
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As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2011, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO: 06.122.0750.2000.0001
PLANO INTERNO: 702T-11
NATUREZA DE DESPESA: 3390.39.27
DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1356 EMITIDA EM: 17/01/2011
VALOR: R$ 340.000,00

Como garantia das obrigações assumidas, a CONTRATADA,    ato da assinatura do 
contrato, prestou garantia no valor correspondente a 3% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, sendo liberada após o término da sua vigência, salvo se houver motivo justificado 
para a sua retenção.

 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada.

O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze)       mediante a apresentação do 
documento fiscal competente (nota fiscal/fatura), devidamente aprovado, correspondente ao 
serviço efetivamente realizado, verificado e aceito pela contratante.

a) O valor do pagamento será calculado conforme a efetiva execução dos serviços 
dentro dos níveis requeridos, descontadas as glosas, consoante gradação 
estabelecida no Termo de Referência e seus anexos.

I. Para cada inadimplemento foram atribuídos pontos devidos.

II. O valor da sofrerá glosa de 1% (um por cento), sobre o valor da fatura mensal, 
a cada 15 pontos devidos. 

b) A soma total dos percentuais de redução a ser aplicado a título de glosa não poderá 
ultrapassar o valor correspondente a 35 % (dez por cento) do valor de cada fatura 
mensal, facultada, ainda, a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de outras 
sanções contratuais e legais. 
c) O valor correspondente às glosas será descontado na fatura do mês subsequente à 
sua apuração.

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária de 
crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário 
indicado pela Contratada.

Antes de cada pagamento efetivado pela contratante, exigir-
se-á comprovação do cumprimento integral das obrigações decorrentes da relação de 
emprego mantida entre os empregados em exercício no órgão contratante e a contratada.

A cada pagamento efetivado pela contratante, será 
procedida prévia verificação da regularidade fiscal da contratada no SICAF.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o       devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA

SUBCLÁUSULA ÚNICA –

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA –

SUBCLÁUSULA SEGUNDA –

SUBCLÁUSULA TERCEIRA –

SUBCLÁUSULA QUARTA –

EM = I x N x VP I =
365

100/TX
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onde:

I = índice de atualização financeira

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual

EM = Encargos Moratórios

VP = Valor da Parcela em atraso
N = numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive 
na nota fiscal/fatura, esses serão restituídos pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, 
para que a Contratada promova as correções necessárias, não respondendo a Contratante 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes.

O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, contado a partir da data limite para a              da proposta, pela 
variação do IPC-A/IBGE.

Os empregados e o preposto da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE.

A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 
seus empregados ou preposto, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, venham a 
causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços, incluindo-
se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for.

Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste contrato, que se destinem à 
realização dos serviços, a locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas, 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão 
dos serviços, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA.

A CONTRATADA é a única responsável pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência 
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

Nos termos do art. 67, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATANTE designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução    contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do serviço, e determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

 A CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se 
aceito pela CONTRATANTE, representá-la na execução do contrato.

 A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no 
todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo com este termo de 
contrato.

SUBCLÁUSULA QUINTA –

CLÁUSULA NONA –REAJUSTE

CLÁUSULA DÉCIMA – VÍNCULO EMPREGATÍCIO

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – RESPONSABILIDADE CIVIL

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – ÔNUS E ENCARGOS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA –

SUBCLÁUSULA SEGUNDA –

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA –

SUBCLÁUSULA SEGUNDA –
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O descumprimento das obrigações assumidas em razão deste contrato, sujeitará a 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:

a) advertência;

b) pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto do contrato, será aplicada 
multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor da parcela inadimplida da obrigação, limitada a    (trinta) dias, a partir dos quais 
será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o prazo a partir do término da data 
fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às correções, quando o 
objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas;

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, 
nos casos de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar     a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, na forma da lei;

f) aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não         o 
termo de contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato, e das demais cominações legais.

As sanções de multas poderão ser aplicadas 
concomitantemente com as demais, facultada a defesa prévia do interessado no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF.

A inexecução total ou parcial das cláusulas estabelecidas neste contrato ensejará a sua 
rescisão, de conformidade com os arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n.º 8.666, de 1993.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou            que se fizerem 
necessários, na forma do estatuído no art. 65, § 1º, da Lei n° 8.666, de 1993.

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBCLAÚSULA PRIMEIRA –

SUBCLAÚSULA SEGUNDA –

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – RECONHECIMENTO DE DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – PUBLICAÇÃO
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O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste contrato será o da 
Justiça Federal, Subseção de Porto Alegre/RS.

O valor do presente contrato é de R$ 222.144,00 (duzentos e vinte e dois reais cento e 
quarenta e quatro centavos) no exercício de 2011.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento em vias de igual teor e 
forma, para um só efeito.

Porto Alegre/RS, 14 de março de 2011.

Superintendente Regional 
SR/DPF/RS

(CONTRATANTE)

IBROWSE CONSULTORIA & INFORMÁTICA LTDA.
(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

Nome: Rogério Marques Borges Nome: Valéria Silveira Brito
CPF: 628.313.210-34 CPF: 017.973.580-22

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA – VALOR DO CONTRATO

ILDO GASPARETTO

ANDRÉ COZZA MAGRISSO
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